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----ô-_.ESTÁDO I'O MÁI/INEÃO
CAMÁ&II MÍINI(LPÁL I'E SÃO AERNÁRI'O

( ltPJ: 07-ó29 520/0001-07
Rua ( bnego Nenot ,'2 l5-('qno, ( EP: ó5 5 50-000.

São Bemardo/MÁ

PROCESSO ADMINISTMTIVO N.' OI8/2020
CONTRATO N' OO5/2020/PI\ÍSB

TERMO DE ('ONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRiTM A CAMARA NIUNICIPAL DE
sÃo BERNARDo,MA E A EMPRESA C DE
CARVAL}IO _ EPP. NA FORMA ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO/MA. inscrita no CadastÍo Nacional de pessoas

Juidicas sob o n" 07.629.520/0001-07, sediada na Rua Conego Nestor n.215-Cenho, CEp: 65.550-000,
São Bemardo^4A, domvantc designada CONTRÂTANTE, neste ato Íepresentado pelo Presidente o
Sr BERNARDO JOSE TRIBUZI DE CARVALHO, brasileiro, casado, inscÍito no CpF n. CpF n"
961.230.52349, porrador do RG n 418126959 SSPMA, residente e domiciliâdo na nesta Cidâde e a
empresa C DE CARVALHO - EPP, inscÍitâ no Cadastm Nâcioíal de pessoa Juídica, CNPJ do
Ministério da Fazenda sob o rf 28.492.20710001-40, estabelecida Rua: Castelo do piaui, 3.838, Sala 01,
Baino Buenos Aires, Teresina PI (CEP 64.008-540), neste ato denominada CONTRATADA"
representada pelo sócio administrador, senhor Lucâs Marques Araújo, inscrito no Cadastro de pessoa
Física-CPF, sob o n' 609.228.203-84 portador do R.G. n 043t833522011-7 SSP/MA, RISOLVEM
celebmr o pÍEsente Contrato decorrente dâ licitação na modalidade Pregão n. 0l/2020 e do processo
Administratiyo n.'018/2019, com Íirndamenro dâ Lei n" 8.666, de 2t de junlo de 1993 e na Lei n
8.078, de 1990 - Código dê Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

I. CLÁUSTILA PRIMf,IRÁ - oB.ÍETo

L l. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa juridicâ pam aquisição sob
demanda de materiais de expediente com a finalidade de atender as necessidades da Câmara
Municipal de Sào Bemardo - MA conforme especificações e quantitativos estabêlecidos no projeto
básico e na proposta vencedom, os quais integram este instrumento, independente de hanscriçâo.

A discriminação do objeto é â seguinte:
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Ruo (-onego Nenot n2l5-Ccnttu, aE? 65 550-0U.

5iào BernatuJo/M4
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0.1 Bâlão simplcs BRINK
FEST Pcr 65 6.01 390,4(,

05 Blinder clips 51mm cl l2 /prcndedor EASY
OFFICE Cx l5 10,12 1s 1,76

0(, Blinder clips 32mJn d 24 und / prendedor EASY
OFFICE Cx t5 t0,12 15 t,76

01 Blinder clips 4lmm c/ 24 und/ pÍendedor EASY
OFFICE Cx i5 10. t2 15t,16

08 Borracha bi-color MERCI,R. Und 10 r.00 :r9.92
09 Borracha branca escolâr n' 20 MERCT]R Und 60 0,51 r0,83
l0 Caixâ ârquivo morto em polionda POLY

CÁRT Und 65 1,90 513.76
ll Câlculadora l2 digit(,s EI-G]N Lrnd 65 9.90 64:l.4il
12 Caneta csferografi ca azul COMPACT

OR Und 650 0,79 511,76

tl Caneta esferográfi ca prela COMPACT
OR Un(i 650 0,79 511.76

l4 Canctâ csferognifi ca vermelha COMPACT
OR Ufld ó50 0,19 513.',76

l5 Cd rw/ virgem cap 700mb e 80 min dc grâv MULTlLAS
ER Und t0 103.41 t.034,i,{

l6 Clips 2/0 BACCI]I (lxl00 650 2,{i6
1',l Cüps 3/0 BACCHI cr50 650 2,s6 L855lri cl&! 6/q

Clips 8/0t9
BACCIII Cx/25 650 3,ri8 2.523,85

I 95t 57BACCTII Cx :190 5,01
2t) Cola branca 40 grs

Cola bÍanca 90 grs
BtC Und .í0 I,li I 12 1)2t BIC Und .10 2.52 100,78

I8lt RI
21 Corrctivo I]IC Unid ír5 2,90
23 Dvd -virgem, cap 700 mb e 240 min grav MULTILAS

ER Unid t0 1t5,75 1.157.54
24 Elástico amaÍelo 50p

EnG;;"4-
Eovetü;frcio 

-...... -- -----

Estilete fino

Estilete grande

MERCUR Cx 25 3,89 97.31
.25 SCRITY tJnd 650 0.1r0 5?O l8
26 SCRITY tJnd í,50 0.70 455 9í)
27 JOCAR

OFFICE Und i5 2,Ot 30,08

28 JOCAR
OFFICE Und to 2.45

,s,
24,sO

7L3t5
29 Extrator de gÍampo

Fita adesiva gomada
ACC Und 20

30 ADERE tJrd I5 t5.02 225.26l1 Jrl tâ corrctiva (l2m) BIC tlnd t5 5.90 8lr32 F' tâ decorâtiva MAXI t:nii IO 5,0tl3 DUREX RI 10 3.4s l3'7.91t4 I)UIt EX RI 45 2,5(, ll5 l5
35 (,ÍâmfeJdor rncütô CIS Und l-5 I 1,80 t76.95

Grampedor para 100 lls EASY
OFFICE Und l0 4a,97 489,65

l .74
37 Grâmpo parâ 23l13 D/ sramD pmnrle T]ACCHI Cx I5
38 Grampos 2616 A('C Cx/5000 I5 5.35
39 Lápis prcto CIS tlnd 390 0.17 65 50

) &
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ESTÁDO I'O MÁMNHÁO

(ÁMÁM I{L|NIC|PAL DE SÀO BERNÁ 
'O( N?J: 07-ó19 520/0WI-07

RM ( areAo Ne\hrn,I5-Í:.rno, (l:P:65.550400.

.x0 Livro de ata c/ 50 fls ' c/margem pÍeto 50 fls
brochum SPIRAL Llnd I5 ti.l2 t2t,l{2

,11 Livro dc ponlo - brochural«l folhas
SAo

DOMINC,O
S

tllld l5 22.80 342.0s

42 Livro de protocolo - 100 folhas
SAo

DOMINCIO
S

tJnd l0 12,23

:1:j Marca tcxto amarclo CIS tJnd 30 1.92 57.s0
41 Marca tcxlo larania CIS t,,nd I2 t.92 23
45 CIS Und 22 1.92
46 Marcador para cd € dvd 1.0 CIS tlnd 8 2.,15 I9
41 Marcador permanente atômico vermelho PILOT Llnd I0 3,,{6 l,l
.18 Mârcador permâncnte atômico azul PILOT Und l0 1,46

MârcadoÍ permâncnte âtômico Drelo PILOT Und t0 1.46 3,{
50 Molha dcdo RADt.:X tind t0 1.46 :l4.5lt

5l Papel a4 - 75 g. rcsma c/ 500 folhas,cx. C/ l0
CHÀMEX Cx 20 145.79 2.915,79

52 Papel 40 k.e SP]RAL tJnd t5 l,2l lll
5.1

Papel a4 coloÍido - pâpel sult'ite 75 g,
loofolhâs

C'HAMEQU
INHO Pc1 20 ,1,90 98.0I

54 Papei camurça - 40x60 cores sortidas VMP Fls l0 9.53 r90
55 Papel cârbono azul CIS F1s 20 0.25
56 Papel cartão a4 - gramalura ltiog. pct c/ 50 fls SPIRAL Pcf t0 595.r
51

Papcl contact vulcan - Íolo de papcl adesivo
tanspârcnte

PLASTCO
VER Mctro ,10 4.1 I 164.40

58 !4pel micoondulâdo estampâdo VMP l'ls 2u 2,ri9 s7 qo
59 Papel micro ondulado liso VMP Fls 25 2.ti l 70.t5
6t) Pasta transparcntc com clástico LINE

CRISTAL tlnd 60 2.li8 173,t0

6l Perturador de papel (pcqueno) MAXPRIN
T Lrnd l5 '7,90 I 18.56

62 Perfirrador de papel médio para 35 fls MAXPRIN
T tind 12 30,04 360,42

63 Perturâdor grande 50 fls MA-XPRTN
T tJnd l0 58.97 589,7.1

61 Poía canetâ, clips e lembretes BELLS Und 15 I l.:l
65 !9& !ôn9§p9Ed€!91êj!!pD DELI,O tJnd l0 29.16 291.56
óó Porta documcnio plástico 4 furos PLAS f

PARK Und I5 15,09 226,30

6,1 QuadÍo de aviso - em feltro com moduE em
aluminio, 120 x 90cm SOUZA Uod 5 95,01 475,03

68 &3uâ âcítica 30cm WALF]tI llnd I5 2.03
69 Tesoura 17 cm BRW Und l5 12,12 l,t I llil
70 Tesoum de costum - 2lmm cabo prcto tJRW tlnd t0 12.t2 121

7l Kit de tinta compâtivel com o tânque dc tinta
da impressora epson 13 I 50 x-lirll Und 5 t7i.56 u67.81

72
Toncr monocromático compativel com a

.!4prgçg1a§ocera (ecosys prinler tk - I lO2)
Topjet LJnd 5 I 12,96 564,79

VALOR TOTAL f,STIMADO 26.497.62
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ESTAIN DO MÁR4NHÁO
CAMAIÀ MUNICIPÁI I,E SÃo BDRNÁNX)

( NPJ 07-ót9_ 520/000I47
Rüa Conego N6tot h2 15 -Centro, ( tiP: ó5.5 504U)

Sõo Bcrn@do/M4

2. CLÁUSTJLA SEGUNDA - !,IGÊNCIÀ

2.1. O prazo de vigência deste Termo de ContÍato é até 3111212020 contados da assinatum do
contmto, prorogável na fo.ma do art. 57, §lo, da Lei n" 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ PRf,ÇO

3.1. O valor do pÍeselte Termo de Coútrôto é de R$ 26.497,ó2 (úÍte e seis mil, quatroceDtos e
noventa e sete reâis, sess€nta e dois ceÍtavos).
3.2. O cronograma de desembolso seú realüado sob demanda, mensalnente, a decorrer da vigência
do contrato, a partir do recebimento definitivo do objeto solicitado na etap4 nos termos dâ alínea
"b", inciso XIV do art. 40, da Lei Fedeml n 8.666/93.
3.3. No valor aciÍra estão incruídss todas âs despesas ordinárias diretas e indiÍetas decorÍentes da
execuÇão contratual, inclusive lributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto dâ contrataÇão.

4. CLÁUSULA QUARTA - DoTAÇÁo oRÇAMENTÁRIA

4.l.As despesas decorrentes desta contrataçâo est:io programadas ern dotação o4arnentiria
própria, prevista no oçamento da Câmara, para o exercício de 2019, nâ classificação úaixo:

. 0t 03t 0020 2107 0000 3.3.90.39.00
5. CLAUSULA QUINTA - PACAMENTO

5.1..o pagamenro será feito pera câmam Municipar de são Bemardo, em moeda corrÊDte nacionar,
mediante TransfeÉncia Bancária Eletônica, direto na Conta da Cont*taau. ocoi"ni ate rro maximo
de 30 (trinra) dias após a data do recebimento definitivo do matedal, -"àãni" u up."""ntuçao Au
competente Nota Fiscal ou Fatura;

l-l,l-l :O|I"TODA deverá protocolar na sede desta Câmâra a soliciração de pagarnenro,
assrnada e_canmbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendó o n" doprocesso licitatório, as informações para crcdito em contâ 

"oar*t" "o-á, 
nome e número do

Banco' nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota iiscr àeviaamente atesta,
emitida sem msum, em letia bem legiv€I, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de
empenho como tamtÉm as demais certidô€s atualizadas: Certifrcado de Regularidade de Situação
do Fxndo- de carantia do Tempo de Serviço _ FGTS, Certidào de Débitos"iÀUanistas - cNóf,
::Í19" I:ryJ,* *_Oebiro junto. à previdência Social _ CND, CeÍtidao Conjunta Negativa deuebrlos Retalrvos a Triburos Federais e á Divida Ativa da Uniào. expediàa por OiXaos aa
secretaria da Receita Federal do Brasir e dâ procuradoria cerar dâ Fazendá Nacional. e certidaes

- ^negativas 
de.débitos expedidas por órgãos das secretarias de Fazenda do Éstado e do câmara.).t. aomo cotu Çaio pura A.rmini\traçào qlàrüar o p,gamenb, a licirunre vencedora dcverá nantet

os ÍtteÍmds condiÇões de hobilitação;
5.J. O re-cebimeÍtto nào exc.lui a responsabitidade da Contratada pelo perfeito desempenho do
malenat tomecdo. cabendo-lhe sanar quaisquer irÍegularidades detectadai quando da utilizaçào do
relendo mâtenâl:
5.4. A nota fiscaúfatura deveú ser emitida pela própria Cotrtratada, obrigatoriaÍnente com o número
de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empeúo e do Contraio, não se admitindo notas
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, oesmo de filiais ou da matriz.

@,:nl
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ESTADO I'O MAMNHÀO
CÁMARÁ MUNICIPÁ|, DE S,IO BERNÁRI'O

cNP.t: 07-ó29_ 5 20/0U t -07
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São Bernonlo/MÁ

f'*r
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ó. CLÁUSUI-A SEXTA - REAJUSTE E ALTERÂÇoES

6.1. O pÍeço contratado é fixo e ineajustável.
6.2. Eventuâis altemçôes contratuais reger-se-ãopela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitât nas mesmas condiçôes contratuais. os acéscimos ou
supÍessôes que se fizerem necesúrios, âté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâl
afualizado do contrâto.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebmdo entre as partes conhatantes Íroderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato_

7. CLÁUSULÂ SÉTINÍI. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. A e[trega seú de ate no máximo l0 (dez) dias úteis, em u.u ÚNICA ETAPA, conforme a
demanda solicitada, contados dá data de recebimento da Nota de Empeúo ou da Odem de
Fomecimento.

7.2. As condiçôes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no paojeto Básico,
docuúeÍto integrante e apenso a este coítrâto.

8. CLAÚSULA OTTAVA - FTSCAt-tZAÇÀO

8.1.A Íiscalização da execução do objeto sení efetuada poÍ RepÍesentante designado pela
CONTRATANTE.

9. CLÁUSULÂ NONA _ OBRJGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sào aquelas pÍevistas no projeto
Básico.

rO. CLÁUST]LA DÉCIMA_ sANÇÔEs ÂDMINISTRATIVAS

l.l. Comete infraçào administrativa nos termos da Lei n 8.666, de 1993 edaLein" 10.520.
de 2002, a Contratada que:

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
deconência dâ contralação;
1.1.2. ensejar o reta.damento da execuçào do objeto;
1.1.3. fraudar na execução do contmto;
1.1.4. compoÍar-se de modo inidôneo;
1.1.5. cometer fi'aude fiscal:
1.1.6. nâo mantiveÍ a proposta.

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no subitem acima ficani
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. à seguintes saÍções:

1.2.1. advertência por faltas leves, assim ente.didas aquelas que nâo acarretem
prejuizos significativos para â Contmtante;

i.3. multa moratória de 0,3%o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, obseívândo o limite de 30
(trinta) dias;

1.3.1. multa compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total do coÍlttdto, no
caso de inexecuçâo total do objeto;

v AJk) )e/_
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ESTÁDO DO MÀMNI]ÃO
C,1]IIARA IIÍTINICIPAI. DE SÁO AERNÀRI'O

CNPJ:07-ó29 U/000I -07
Rua Coneso Ncs tor ,215 -('cntro, CE?: ó5 550-000.

São Beha o/ltu

1.4.

I.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contmtar com o órgão, entidade ou
unidade administuativa pela qual a Adminishâção Públicaopem e atuá concretamente, pelo
prazo de até dois anos;
1.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Câmârà de São BemardoMA com o
consequente descredenciaÍnento no Sistema de Câdastro Próprio da CMSB/IvÍA pelo prazo
de até cinco ânosi
1.3.5. declaração de inidoneidâde para licitar ou contmtar com a Administmção
Pública, enquanto perdumrem os motivos determinantes dâ pudção ou até que seja
promovida a reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempÍe que a Contratada ressaÍcir a Contratante pelos prejuizos causados;

Também ficâm sujeitas à penalidades do art. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a

As penâlidades serão obrigatoriamente registmdas no Sistema de Cadâstro Póprio da

Coníatada que:
1.4.1. teúa sofaido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fmude fiscal
no Íecolhimento de quaisquer tributos;
1.4.2. tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos dá licitação;

I .4.3. demorstre não possuir idoneidade para contiàtâr com a AdministraÇão em virtude de ato§
ilicitos praticados.

1.5. A aplicação de qr-ralquer das penalidades previstas realizar-se-á cm processo
administrativo que assegumrá o contraditório e a ampla defesa à Contxatada, obseryândo-se o
procedimento previsto na l,ei n' 8.6ó6, de 1993.
t.6. A autoridade competente, na aplicação das sançôes. levaná em consideraçâo a gravidade
da conduta do inllatot o caniter educativo dâ pen4 bem como o dano causado à AdminishaÇâo,
observado o principio da proporcionalidade.
1.7.
CMSBÀ,,IA,

rT. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ REsCIsÂo

conhato.
ll.l. Os casos de resciúo contratual s€rão formalmente motivados,
CONTRATADA o direito à pÉvia e ampla defesa.
I l-4. A CONTRÁTADA rcconhece os direitos da CONTRATANTE eÍn

I1.1. O presetrtê Termo de Contmto podeú ser rescindido nas hipóteses previstas no aÍL 78
da Lei í" 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo
das sançôes aplicáveis.
I l.Z. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contmtada corn/em outra pessoa juddica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrâtoi não haja prejuizo
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da AdministraÇão à continuidade do

assegumdo-se à

caso de rescisâo
administrativa previstâ no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.
11.5. O termo de rescisão s€ni pÍecedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

I 1.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cuÍnpridos;
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
I1.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUI§DA _ I,EDAÇÔES

12.1. É vedado àCONTRATADA:
t2.l.l. caucionar ou utilizar esle Termo de Contrato para qualquer olg!çeo finan/ira: _ i

tj!^w r4k@'

:aTt!s:i_
i!s0: I nç)lplf

tlt"và _
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ESl'À]'O I'O MA RÁNIT,íO

L)l ,tM MuNrcth4r DE sÃo BE 'tABDo('NP.l: 07-ó29 520nül l -07
Rua (bneAo N6tot,2l5-(eh,ro, ( l:P: 65 550-000.

Sào BematuJo/M4

12.L2. interromper a execução contratual sob alegâção de inadimplemento por paÍte da
CONTMTANTE, salvo nos casos previstos em lei.
12.1.3. SubcontÍrtar.

cLÁusuLA DÉctMÂ TERCEIRÁ - Dos cAsos oMrssos.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTfu{TÁNTE, seguDdo as disposições
contidas na Lei no 8.6ó6, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitaçôes e
coútratos adfiinistÍativos e, subsidia.iamente, segundo as disposições contidas na tÉi n g.07g, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normâs e principios gemis dos contratos.

14, CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA _ PUBLICAÇÃO

14.1. lncumbirá à CONTRÁTANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficialdo Estado, rro prazo previsto na Lei n.8.666, de I993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ FoRo

I 5. t . O Foro pam solucionar os litígios que decorrerem da execuçâo deste Telmo de Contrato
será o da Comarca responsável por Sâo Bemardo,MA.

PaÍa firÍneza e vâlidade do pactuado, o presente Temo de Conhato foi lavrado em três (tÍês) vias de
igual teof que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

13.

Sào Bemardo/MA, 21 de fevereiro de 2020.

DE CARVAI,HO

TES'I'EMI.JNHAS;

No 
"' /,,*/ ,//?.* L."o- o--

Responsável legâl da CONTRATANTE

Nome:
CPFI O/

fl,
Je fr

Lt (AS IIAROU ES
( DI.: ('ÁR|/ALHO /:?P Pela CONTRATADA

cPF:65í 2çí. úJl , Z


